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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA  –  BLOQUEIO  DE  BENS  –  GARANTIA  DE 
RESSARCIMENTO AO ERÁRIO – POSSIBILIADADE – AUSÊNCIA 
DE  DEMONSTRAÇÃO  DO  REFERIDO  BLOQUEIO  – 
MANUTENÇÃO DO DECISUM – DESPROVIMENTO DO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. 

– In casu, não há como prosseguir a tese defendida pelo agravante, 
uma vez que restou indemonstrado nos autos o alegado bloqueio, ou 
mesmo indícios da existência da conta supostamente bloqueada, seja 
poupança ou corrente.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, os presentes autos acima 
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de 
Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade, em  negar provimento  ao  recurso,  nos 
termos do voto relator. 

RELATÓRIO

Cuida-se de Agravo de Instrumento com pedido liminar,  interposto 
por Andrade Lopes de Medeiros em face da r. decisão de fls. 11/15, proferida pelo Juízo da 
Comarca de Arara.

Na  decisão  combatida,  o  Juízo  a  quo deferiu  o  pedido  liminar 
formulado pelo Ministério Público Estadual, ora agravado, nos autos da Ação Civil Pública  
por Ato de Improbidade Administrativa intentada contra o agravante e outros, ante a aparente 
irregularidade no pagamento salarial feito a servidores públicos efetivos que não prestariam 
trabalho. 

Em  suas  razões,  aduz  o  agravante,  em  síntese,  que  a  decisão 
combatida merece ser reformada apenas no tocante a determinação de bloqueio de sua conta 
salário, pois segundo ele, se mantida a decisão “a quo”, criará uma situação de inadimplência 
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financeira,  prejudicando  o  adimplemento  das  despesas  ordinárias  relativas  a  sua  própria 
subsistência. Argumenta ainda, que tal medida não foi requerida pelo Ministério Público, de 
modo  a  inserir-se  a  decisão,  dentre  as  denominadas  extra  petita.  Ao  final,  pugna  pelo 
provimento recursal.

Liminar indeferida às fls. 86/88.

Contrarrazões às fls. 95/97, ocasião em que o Ministério Público de 
primeiro grau opinou no sentido de que o agravante tenha sua conta salário desbloqueada, 
devendo  receber  salário,  vencimento  ou  remuneração  inerente  ao  cargo  de  agente 
administrativo na rede pública municipal de Arara.

Instada a se manifestar a Procuradoria de Justiça, em parecer às fls. 
100/104, opinou pelo desprovimento recursal.

É o relatório. 

VOTO.

Colhe-se  dos  autos,  que  a  Ação  Civil  Pública  interposta  pelo 
Ministério Público do Estado da Paraíba, foi motivada pela comunicação feita pelo presidente 
do SINTAB – Sindicato dos Trabalhadores Públicos Municipais do Agreste da Borborema, no 
sentido  de  que  estaria  havendo  pagamentos  irregulares  a  servidores  públicos  efetivos  do 
Município de Arara, que não estariam prestando trabalho.

Na  decisão  combatida,  o  magistrado  “a  quo”,  acolhendo  o  pedido 
liminar formulado na Ação Civil Pública, determinou a indisponibilidade dos bens de todos os 
requeridos, inclusive do agravante, como forma de assegurar eventual ressarcimento ao erário, 
e ainda o bloqueio de contas pelo BACENJUD e de veículos pelo RENAJUD.

O recorrente, por sua vez, conforme dito alhures, argumenta que a 
decisão merece ser revista apenas no ponto que determinou o bloqueio de sua conta bancária, 
que alega ser “conta salário”.

Pois bem.

Conforme assinalado, quando do julgamento liminar, os fundamentos 
fáticos e jurídicos erigidos na peça exordial do Ministério Público, formalizador da “Ação 
Civil  Pública  de  Responsabilidade  por  atos  de  improbidade  administrativa”,  são  deveras 
consistentes. Aliás, as imputações de atos ímprobos deduzidas na ação, além de se revestirem 
de iniludível seriedade sob qualquer ponto de vista, não foram elas suficientemente ilididas 
pelas argumentações do recorrente. 

Neste  ínterim,  sublinhe-se  que  as  condutas  narradas estão  bem 
situadas dentro de um contexto do espaço e do tempo, após um procedimento formal de 
investigação levado à cabo pelo próprio Parquet.

Assim, é possivel a indisponibilidade de bens por ato de improbidade 
administrativa, a teor do art. 7º da Lei 8.429/1992. 

Nesse sentido:
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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  CIVIL 
PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. BLOQUEIO DE  BENS. 
GARANTIA DE  RESSARCIMENTO  AO  ERÁRIO. POSSIBILIDADE. 1.  É 
possível  a  indisponibilidade  de  bens,  no  bojo  da  ação  civil  pública  por ato 
de improbidadeadministrativa, a teor do art. 7º da Lei nº 8.429/1992, desde que haja 
indícios da responsabilidade do agente na consecução do ato ímprobo. 2. A medida 
de bloqueio de  bens  visa assegurar  o  integral  ressarcimento do dano ao erário, a 
priori, imprescritível. 3.  Recurso não provido. V.V.:  1. A prova da dissipação do 
patrimônio  do  requerido  deve  ser  demonstrada  quando  a  medida  de 
indisponibilidade dos bens prevista no art. 7º da Lei nº 8.429/92 é requerida antes do 
recebimento da ação de improbidade (§§ 8º e 9º do art.  17),  momento em que o 
magistrado verifica a presença da justa causa para o prosseguimento da demanda. 2. 
Diante da inexistência de elementos indiciários que revelem o risco de o requerido 
frustrar  eventual  execução,  a  exemplo da  prova  da  dissipação  do patrimônio do 
demandado e ao se levar em conta a demonstração de que ele possui bens suficientes 
para suportar uma futura condenação deve ser dado provimento ao recurso. (TJMG; 
AI 1.0452.13.008466-1/001; Rel. Des. Rogério Coutinho; Julg. 26/03/2015; DJEMG 
06/04/2015)

Ademais  disso,  no  presente  caso,  não  há  como  prosseguir  a  tese 
defendida pelo agravante, uma vez que restou indemonstrado nos autos o alegado bloqueio, 
ou  mesmo  indícios  da  existência  da  conta  supostamente  bloqueada,  seja  poupança  ou 
corrente.

Por fim, exsurge da medida guerreada uma utilidade probatória de 
irretorquível  interesse público, posto que poderá  esclarecer ainda mais os  fatos narrados 
nesta Ação de Improbidade Administrativa.

Portanto, agiu acertadamente o Juízo monocrático. 

Isto  posto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o 
Exmo. Des. José Aurélio da Cruz e a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de 
Justiça convocada.

João Pessoa, 30 de junho de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
   Relator
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comprovação efetiva do bloqueiosaliente-se que a  decisão agravada, 
consistente na  possibilidade de corte da remuneração do recorrente, caso o mesmo não 
compareça ao seu serviço, fundou-se em prova produzida no inquérito civil nº 02/2012, e em 
declarações  do  próprio  agravante  que  afirmou trabalhar  “....mais  nos  finais  de  semana e  
feriados, sempre que é solicitado pelo secretário de transporte...”. No ponto, entendo que o 
decisum impugnado reveste-se de uma motivação tão idônea quanto razoável do ponto de 
vista jurídico e fático-probatório dos autos

No presente  caso,  no entanto,  não há  comprovação efetiva de que 
houve bloqueio de toda a verba alimentar  do executado.  Destaque-se,  em especial,  que  o 
agravante  não  comprovou  que  a  conta  na  qual  foi  bloqueado  o  valor  constrito 
judicialmente  se  trata  de  conta  em  que  são  depositadas  apenas  verbas  de  natureza 
alimentar.

No atinente ao periculum in mora, o que se verifica é a sua presença 
ao reverso, tendo em vista que  exsurge da medida guerreada uma utilidade probatória de 
irretorquível  interesse público, posto que poderá  esclarecer ainda mais os  fatos narrados 
nesta Ação de Improbidade Administrativa.

Portanto, agiu acertadamente o Juízo monocrático. 

De  mais  a  mais,  lembre-se  que  esta  decisão  liminar  está  sendo 
analisada com espeque em cognição sumária – juízo de probabilidade e prelibação, portanto – 
restando limitada a  afirmar  o provável  nesta  conjuntura fático-probatória,  e que,  por  essa 
razão mesma, se subjuga à provisoriedade.

Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.
 
Dê-se  ciência  da  presente  decisão  ao  juiz  prolator,  solicitando-lhe 

informações. Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta no prazo 
legal, de acordo com o art. 527, V, do mesmo diploma legal. Decorrido o prazo, com ou sem 
resposta, encaminhem-se os autos à Procuradoria de Justiça, independente de nova conclusão.

Publique-se. Cumpra-se.

João Pessoa, 13 de março de 2014.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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Trata-se de Apelação Cível interposta por Antônio  Luciano  de 
Albuquerque Oliveira, contra a Sentença de fls. 211/214, proferida pelo MM. Juiz de Direito 
da  Comarca  de  Soledade,  nos  autos  da  Ação  Civil  Pública  por  Ato  de  Improbidade 
Administrativa promovida  pelo  Ministério  Público  do  Estado  da  Paraíba.  O  magistrado 
julgou procedente os pedidos, para condenar o réu, ora apelante, pelos atos de improbidade 
administrativa praticados, impondo às seguintes sanções: perda do cargo público; proibição de 
contratar  com o Poder  Público  ou  receber  benefícios  ou incentivos  fiscais  ou  creditícios, 
direta ou indiretamente, pelo prazo de três anos e suspensão dos direitos políticos, por igual 
prazo.

 
O apelante (fls.  215/220) requereu a improcedência da ação, ante a 

prova  de  inocência  do  acusado  constatada  nas  próprias  alegações  das  testemunhas  da 
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acusação.  Em caso  de  procedência,  requer  a  minoração  da  pena,  adequando-a  aos  fatos 
imputados, de modo que o apelante não perca seu cargo, uma vez que as sanções previstas na 
Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) não são necessariamente cumulativas, 
tendo sempre em vista os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

Contrarrazões  às  fls.  224/228,  pugnando  pelo  desprovimento  do 
recurso, para que seja mantida a condenação imposta em todos os seus termos.

Parecer  da  Procuradoria  de  Justiça  às  fls.  235/238,  opinando  o 
Parquet  pelo total desprovimento do recurso apelatório, para que se mantenha irretocável a 
bem lançada sentença objurgada.

É o relatório. Voto.

Cuida-se  de  Ação  Civil  Pública  com o  fim  de  averiguar  conduta 
improba  do  agente  penitenciário,ora  apelante,  que,  no  exercício  de  sua  função  pública, 
concedia  privilégio  a  preso,  além  de  indicar  nome  de  advogado  para  os  familiares  dos 
apenados, atuando de forma ativa em proveito daquele e de seu próprio.

A sentença  guerreada  condenou  o  promovido  a  perda  do  cargo 
público;  proibição  de contratar  com o Poder  Público  ou receber  benefícios  ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, pelo prazo de três anos e suspensão dos direitos 
políticos, por igual prazo Isso tudo com base no art. 11, inciso I, c/c o art. 12, inciso III e 
parágrafo único, da Lei nº. 8.429/92.

O  apelante  alega  que  não  restou  demonstrado  pelos  depoimentos 
colhidos na fase de instrução que o mesmo tenha praticado qualquer infração administrativa. 
Sustentou, inclusive, que as próprias testemunhas de acusação deram prova de inocência do 
acusado.

Pois bem. 

No plano teórico de nosso Direito Positivo,  a Lei de Improbidade 
Administrativa – Lei nº 8.429/92 – classifica os atos ímprobos de forma trilógica: (1) art. 9º - 
atos que importam enriquecimento ilícito; (2) art. 10 - atos que causam prejuízo ao Erário; e 
(3) art. 11 - atos que atentam contra os princípios da Administração Pública.

In casu, o apelante afirma que:

 "Que conhece o preso Damião Severino José,  o qual  se encontra  
atualmente  no  Presídio  Serrotão;  que  não  concedeu  o  direito  de 
visitas íntimas ao referido apenado, quando preso na cadeia pública 
local, de uma segunda mulher, durante o seu plantão, fora do horário 
de visitas; que o preso tinha duas mulheres; que apenas uma vez uma 
das mulheres de Damião,  não sabe o depoente se a legítima ou a  
amante,  foi à cadeia pública no plantão do depoente pegar alguns  
artesanatos por ele feito; que a referida mulher adentrou apenas no  
corredor  da cadeia pública  e  lá  passou cerca  de 10 minutos;  que  
acompanhou  todo  o  procedimento  e  não  houve  visita  íntima;  que  
quando  os  apenados  pediam  para  o  depoente  indicar  algum 
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advogado, este indicava o Dr. Idalgo Souto, que indicava também a 
Dra. Maria Goretti; que nunca recebeu comissão dos advogados para 
indicá-los (...)"(fl. 144). 

Porém, da análise dos autos, pode-se verificar pelos depoimentos das 
testemunhas  indicadas  pelo  Ministério  Público  que  era  do  conhecimento  de  todos  que  o 
apenado Damião Severino recebia privilégios facilitados pelo apelante. Vejamos:

Charles  Luiz  de  Melo,  agente  penitenciário  afirmou  que:  "soube 
através de comentários dos próprios presos que Damião Severino José chegou a receber, uma 
vez, visita íntima fora do horário, isto no Plantão de Antônio Luciano (...)" (fl. 145). 

Da  mesma  forma,  a  testemunha  Geraldo  Marinho  de  Araújo, 
também agente penitenciário, afirmou que soube por outras pessoas que  "Antônio Luciano 
permitiu a entrada da amante do preso Damião Severino na cadeia pública, fora do horário  
de visitas, para pegar um artesanato que ele fazia; que também ouviu comentários acerca de  
visita íntima, fora de horário, ao referido preso; que não sabe se Antônio Luciano permitiu a 
entrada da mulher em troca de dinheiro ou favor, mas acha que não foi; que também pode 
afirmar  que  Antônio  Luciano deixava familiares  de  presos  entrarem na cadeia,  fora   de  
horário estabelecido e em dias diversos; que chegou a aconselhar o promovido a não mais  
fazer isso (...) (fl. 146)"

Ademais disso, outro agente penitenciário,  chamado de  Raimundo 
Borges confirmou a versão das testemunhas anteriores (fl. 147).

Outrossim,  o  depoimento  de  José  Primo  de  Araújo  foi  bastante 
elucidativo no sentido de demonstrar que o ora apelante utilizava a função que exercia para 
interferir indevidamente em assuntos que não lhe competia, pois, apesar do depoente afirmar 
que não teve conhecimento acerca de comentários no sentido de que o apelante fizesse algum 
tipo  de  favor  ou  concedesse  algum privilégio  a  presos  e  seus  familiares,  aduziu  que  foi 
indicado para depor, em razão apelante ter informado o endereço de sua casa aos acusados do 
estupro de sua filha e tinha orientado-os a procurar a família da vítima para que fosse retirado 
a queixa que deu início a instauração do processo (fl. 185).

Ora,  percebe-se  que  era  prática  comum do  apelante  em conceder 
visitas fora dos horários, tendo, inclusive, os agentes penitenciários afirmado que sabiam da 
visita íntima do apenado Damião pelos comentários dos presos. Além disso, restou também 
claro que o apelante  orientou acusados de estupro a constranger a família da vítima para a 
retirada da queixa que culminou em investigação policial, prática violadora do princípio da 
honestidade.

 
Por fim, no tocante a alegação de indicação de advogados para as 

famílias  dos  apenados  o  próprio  apelante  confirmou  sua  atitude,  o  que  não  pode  ser 
considerado como uma medida irrelevante para a Administração Pública, pois a função do 
agente  penitenciário  é manter a ordem dentro dos presídio e não servir  de agenciador de 
advogados. 

A Lei  Complementar  que  dispõe  acerca  do   Regime  Jurídico  dos 
Servidores Civis, em seu inc. IV , art. 107, assevera ser proibido ao servidor público obter 
proveito pessoal ou favorecer outrem, em razão do cargo ou função pública.  A par disso, 
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restou cabalmente demonstrado que o apelante utilizava-se do exercício do seu cargo para fins 
outros, que não pertencia a sua função, não devendo, por isso, ser tolerado.

Diante  de  todas  essas  considerações,  pode-se  verificar  que  os 
depoimentos requeridos pelo  parquet têm valor probante e, por outro lado, o apelante não 
providenciou  provas  capazes  de  desmentir  –  ou  pelo  menos  reduzir  –  tais  depoimentos 
produzidos em juízo. Ora bem: de acordo com o art. 333 do Código de Processo Civil, o ônus 
da prova incumbe ao autor  quanto ao fato constitutivo do seu direito,  e  ao réu quanto à 
existência  de  fato  impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  do  direito  do  autor.  In  casu,  o 
recorrente não juntou documentos de forma a impedir, modificar ou extinguir as alegações 
feitas pelo Ministério Público.

Assim,  no  dispositivo  da  sentença  prolatada  pelo  juízo  a  quo,  o 
apelado foi condenado, com base no art. 11, inciso I, da Lei nº. 8.829/92, in verbis:

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os  
princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os  
deveres  de  honestidade,  imparcialidade,  legalidade,  e  lealdade  às  
instituições, e notadamente:
I  -  praticar ato visando fim proibido em lei  ou regulamento ou diverso 
daquele previsto, na regra de competência;

Analisando a parte dispositiva da sentença atacada, verifica-se que a 
condenação  que  o  juízo  a  quo fixou  circunscreveu-se  às  sanções  do  inc.  I  sobredito.  A 
inobservância  dos  princípios  se  configurará  em  ato  de  improbidade,  quando  estiver 
acompanhada de carga de desonestidade, intenção desonesta. 

Destarte,  percebe-se  que  o  conteúdo  material  do  dispositivo  in  
examen encerra somente as possibilidades sancionatórias previstas no inc. III, do art. 12, da 
Lei  de  Improbidade.  Neste  ínterim,  entendo  que  a  condenação  atendeu  ao  princípio  da 
proporcionalidade tanto em seu viés da proibição do excesso como no aspecto da proibição da 
proteção deficiente dos bens jurídicos tutelados pela Lei nº 8.429/92. 

Aliás,  pela  pertinência  de  seu  magistério,  trago  à  baila  a  seguinte 
observação  de  EMERSON  GARCIA e  ROGÉRIO  PACHECO  ALVES  (in:  Improbidade 
Administrativa, Rio de Janeiro: Editora Lúmen Júris, 2002, p. 71-72) sobre a positivação de 
sanções pela Lei de Improbidade Administrativa:

Com isto, teve-se uma nítida colisão entre direitos fundamentais do 
agente público (cidadania, patrimônio e livre exercício da profissão)  
e  bens  jurídicos  do  Estado  (patrimônio  público  e  normatização  
disciplinadora da conduta dos agentes públicos), colisão esta que foi  
objeto  de  prévia  valoração  pelo  legislador,  o  qual  terminou  por  
prestigiar o interesse coletivo em detrimento do individual. Por força  
do art.  12 da Lei  nº  8.429/92,  dispositivo  que veicula as  sanções 
cominadas  aos  atos  de  improbidade,  em  sendo  aviltados  os  bens  
jurídicos  do  Estado,  legítima  será  a  restrição  aos  direitos  
fundamentais do agente público.

Ex  positis,  é  por  todos  estes  fundamentos  que  NEGO 
PROVIMENTO à  Apelação,  mantendo-se,  dessarte,  a  condenação  imposta  na  Sentença 
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recorrida.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  ao  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Wolfram da Cunha Ramos (relator), Juiz Convocado 
com jurisdição limitada, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de 
Almeida, Juiz Convocado para substituir a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Dr. Francisco Seráphico da Nóbrega Neto, 
Promotor de Justiça Convocado.

João Pessoa, 30 de abril de 2013.

Wolfram da Cunha Ramos
Juiz Convocado

Relator

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. "FUNCIONÁRIO FANTASMA". 1. Trata-se de 
Ação Civil Pública por improbidade administrativa contra Prefeito e motorista. Este foi nomeado em cargo de 
comissão  por  aquele,  sem  assumir  efetivamente  as  funções.  Incidência  dos  arts.  10  e  11  da  Lei  nº 
8.429/1992. 2. O primeiro julgamento do Recurso Especial foi anulado em razão da ausência de intimação 
de  patrono  da  pauta  de  julgamento.  Retoma-se  aqui  a  apreciação  do  mérito  do  Apelo,  sem fatos  ou 
fundamentos novos sobre a demanda. 3. Foi demonstrado que o motorista cumpria 44 horas semanais em 
lotérica, o que o afastava do desenvolvimento regular de suas atividades no período em que dele se espera 
disponibilidade para o serviço público. O trabalho nos finais de semana ou em horários especiais não elide a 
reprovabilidade  da  conduta.  4.  O  Tribunal  de  origem  entendeu  que  a  cumulação  de  empregos  e  a 
flexibilização de horários caracterizariam mera irregularidade administrativa. A decisão merece reforma. O 
princípio da moralidade veda aos agentes públicos cumular cargos exercidos no mesmo período do dia. 
Ainda  que  a  função  seja  em comissão,  exige-se  do  servidor a  realização  do  trabalho  a  contento  e  a 
eficiência na atividade, contrastando com ampla e irrestrita flexibilização do horário de trabalho. 5. Recurso 
Especial provido para restabelecer a sentença de 1º grau.  (STJ; REsp 1.204.373; Proc. 2010/0141911-0;  
SE; Segunda Turma; Rel. Min. Herman Benjamin; Julg. 16/08/2011; DJE 13/09/2011) 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CARGO EM COMISSÃO. CÂMARA DE VEREADORES.  SERVIDOR 
FANTASMA. PROVA. ÕNUS  1. Estão sujeitos às sanções da Lei  nº  8.429/92 os agentes políticos que 
tenham  praticado  atos  de  improbidade no  exercício  da  função  administrativa.  2.  Configura  ato  de 
improbidade administrativa  receber  vencimentos  de  cargo  público  sem  o  efetivo  exercício.  Servidor-
fantasma.  A condenação,  contudo,  exige  prova  inequívoca  de  que  o  servidor público  não  exerceu  as 
funções do cargo para o qual foi nomeado. 3. Sem prova conclusiva da percepção pelo  servidor público 
recebeu  vencimentos  sem exercer  as  atividades  do  cargo,  é  de  ser  julgada  improcedente  a  ação  de 
improbidade administrativa.  A prova  do  exercício  concomitante  do  cargo  em  comissão  de  assistente 
parlamentar de vereador com a profissão de advogado é insuficiente, mormente porque a frequência do 
servidor em comissão não é controlada por cartão ponto nem enseja pagamento por horário extraordinário. 
Recurso provido.  (TJRS; AC 574161-65.2010.8.21.7000; Viamão; Vigésima Segunda Câmara Cível; Relª  
Desª Maria Isabel de Azevedo Souza; Julg. 31/03/2011; DJERS 08/04/2011) 
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RECURSO  DE  APELAÇÃO.  IMPROBIDADE.  NOMEAÇÃO  DE  SERVIDOR QUE  EVENTUALMENTE 
AGENDA REUNIÕES. RETENÇÃO DE REMUNERAÇÃO POR PARLAMENTAR QUANDO O ASSESSOR 
NÃO  LHE  PRESTA  SERVIÇO.  UTILIZAÇÃO  DE  SERVIDOR PARA  ATENDER  INTERESSES 
PARTICULARES EM ATIVIDADE RURAL. IMPROBIDADE EVIDENTE. 1. Caracteriza ato de improbidade 
administrativa nomeação de colaborador de campanha eleitoral em cargo de assessor sem que este, de 
forma efetiva e contínua, preste serviço nesta condição, notadamente quando é ele utilizado para auxiliar 
em atividades rurais. Essa realidade revela que se está a cuidar de funcionário  fantasma, com marcado 
prejuízo  aos  cofres  públicos.  2.  É  iniludivelmente  reprovável  a  conduta  de  parlamentar  que  recebe  a 
remuneração destinada a  servidor nomeado como seu assessor e tão somente lhe repassa parte dela 
quando utiliza seus serviços. 3. Cabe ao réu em ação civil pública de  improbidade administrativa infirmar 
depoimento que lhe é desfavorável e que afirma inverídico. 4. Há de ser lido com as ressalvas necessárias 
depoimento  prestado  por  informante,  principalmente,  quando  se  trata  da  mulher  de  réu  em  ação  de 
improbidade administrativa. 5. Imperioso que, em ação de improbidade administrativa, a reprimenda afaste 
do serviço público aquele que traiu aos que lhe delegou poder de representação e se mostra, por isso, 
indigno do exercício de qualquer atividade pública. 6. É preciso que se tenha em conta que o juízo de 
proporcionalidade em caso de improbidade administrativa impõe perquirir se a penalidade e sua respectiva 
dosagem são aptas a representar reprimenda ao ato de reconhecida improbidade e se as penalidades se 
adequam como resposta suficiente, considerando, para tanto, a gravidade do atuar ímprobo. 7. Apelo não 
provido.  (TJRO; APL 0000532-02.2011.8.22.0001; Rel.  Des. Gilberto Barbosa; Julg. 30/04/2013; DJERO 
07/05/2013; Pág. 178) 
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004281-83.2014.815.0000 — Comarca de Arara
RELATOR    : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
AGRAVANTE  : Andrade Lopes de Medeiros
ADVOGADO: Edmundo dos Santos Costa
AGRAVADO    : Ministério Público do Estado da Paraíba

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Agravo  de  Instrumento  com  pedido  liminar,  interposto  por 
Andrade Lopes de Medeiros em face da r. decisão de fls. 11/15, proferida pelo Juízo da Comarca de 
Arara.

Na decisão combatida, o Juízo  a quo deferiu o pedido liminar formulado 
pelo  Ministério  Público  Estadual,  ora  agravado,  nos  autos  da  Ação  Civil  Pública  por  Ato  de  
Improbidade Administrativa intentada contra o agravante e outros, ante a aparente irregularidade no 
pagamento salarial feito a servidores públicos efetivos que não prestariam trabalho. 

Em suas  razões,  aduz  o  agravante,  em síntese,  que  a  decisão  combatida 
merece ser reformada apenas no tocante a determinação de bloqueio de sua conta salário, pois segundo 
ele, se mantida a decisão  “a quo”, criará uma situação de inadimplência financeira, prejudicando o 
adimplemento das despesas ordinárias relativas a sua própria subsistência. Argumenta ainda, que tal 
medida  não  foi  requerida  pelo  Ministério  Público,  de  modo  a  inserir-se  a  decisão,  dentre  as 
denominadas extra petita. Ao final, pugna pelo provimento recursal.

Liminar indeferida às fls. 86/88.

Contrarrazões às fls. 95/97, ocasião em que o Ministério Público de primeiro 
grau opinou no sentido de que o agravante tenha sua conta salário desbloqueada, devendo receber 
salário,  vencimento  ou  remuneração  inerente  ao  cargo  de  agente  administrativo  na  rede  pública 
municipal de Arara.

Instada a se manifestar a Procuradoria de Justiça, em parecer às fls. 100/104, 
opinou pelo desprovimento recursal.

É o relatório. 

Inclua-se em pauta.

João Pessoa, 26 de maio de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                         Relator
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